
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.032-C DE 2011 

 

Acrescenta § 5º ao art. 88 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, para 
prever a atuação do Serviço Social 
nos hospitais públicos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 88 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 88. ............................... 

................................................... 

§ 5º O Serviço Social atuará nos hospitais 

públicos para orientar os segurados quanto a seus 

direitos relacionados aos benefícios por 

incapacidade.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2023. 

 

 

 

Deputado AUREO RIBEIRO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235842659900
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